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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
RENATA DANTAS LAMIN
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

DECRETO

DECRETO Nº. 085/GP/21, DE 02 DE JUNHO DE 2021

“Substitui pregoeiro e equipe de apoio, responsáveis pela 
operacionalização das licitações sob a modalidade pregão 
a serem realizadas no Município de Fátima do Sul – MS e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a faculdade que lhe 
atribui o inciso IV do artigo 3º da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, com as alterações subseqüentes:

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam designados como pregoeiro e equipe de apoio, os 
servidores abaixo elencados que, sem prejuízo de suas funções, 
serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob a 
modalidade pregão a serem realizados no âmbito do Município 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 
um ano, cujas atribuições estão dispostas no Decreto Municipal 
nº. 008/13.  

I – PREGOEIRO:
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

II – EQUIPE DE APOIO:
GLAUCIA SAYURI YASUNAKA;
ROBERTA DE LIMA;
DIONATHAN PEREIRA DOS SANTOS.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 07 de junho de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
PREFEITA MUNICIPAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2021

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual fornecimento 
de Materiais de Consumo Laboratorial para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde da cidade de Fátima do Sul/MS, conforme 
especificações do Anexo I do edital.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor Preço Por Item;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 08h00min do dia 
21/06/2021, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital 
contendo as especificações e bases da Licitação no Departamento 
de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço mencionado. 
O edital deverá ser retirado somente no local acima 
informado, através de requerimento formalizando o 
pedido.						      

                              Fátima do Sul - MS, 07 de junho de 2021.	
	                      

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
Pregoeiro

LICITAÇÃO



PORTARIA Nº.159/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021
                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                
Concede Férias Regulamentares aos Servidores que Menciona e 
dá outras providências
                                                                                                                                                
                                                                     
             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 
   

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 30 ( trinta ) dias de férias aos diversos 
Servidores Públicos Municipais, Lotados nas Diversas Secretarias 
desta Municipalidade, relacionados nos Anexos I, e II desta nos 
termos do artigo 148, da Lei Complementar nº. 006, de 03 de 
Setembro de 1990. 
                      
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação, revogadas as disposições em contrario.

                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e um  ( 21.05.2021 ).

                                                    ILDA SALGADO MACHADO
                                                                        Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 160/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021

             Concede Licença para tratamento de Saúde aos 
servidores que menciona e dá outras providências. 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município:

  	
             R E S O L V E

Art.1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, aos 
Servidores Públicos Municipais relacionados no Anexo Único 
desta, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalidade, 
conforme Boletim de Inspeção Médica  ( B.I.M ), nos Termos dos 
Artigos 161 e 171, da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação,  revogadas as  disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL -   MS, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e um  ( 21.05.2021). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 162/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021
        Concede Licença para tratamento de Saúde aos servidores 
que menciona e dá outras providências. 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município:

R E S O L V E

Art.1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, aos 
Servidores Públicos Municipais relacionados no Anexos I e II 
desta, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalidade, 
conforme Boletim de Inspeção Médica      ( B.I.M ), nos 
Termos dos Artigos 161 e 171, da Lei Complementar nº.006 de 
03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação,  revogadas as  disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL -   MS, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e um  
( 21.05.2021). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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